INDICAÇÃO Nº 
2268
, DE 2005


       Considerando que Mairinque é um importante município localizado na Região de Sorocaba, e possui uma população de, aproximadamente, cinquenta mil habitantes, distribuidos em uma área de duzentos e catorze (214) quilometros quadrados (Km2) ;

             Considerando que a grande extensão territorial do município faz com que existam bairros separados por dezenas de quilômetros da sua Sede, muitas vezes encravados em área sem qualquer estrutura administrativa;

             Considerando que aquela Municipalidade não conta com estrutura de Saúde suficiente para o atendimentos das pessoas que residem fora de sua Sede;

             Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde mantém programas que destinam unidades móveis para os Municípios do interior;

             Considerando, por fim, que a Câmara Municipal daquela localidade aprovou a Moção nº 28, de 2005, de autoria do Nobre Vereador Denilson da Padaria, nesse sentido.

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Senhor Secretário da Saúde, Dr. Luiz Roberto Barradas Barata, adotar as providências necessárias  visando a aquisição de uma Unidade Móvel de Saúde para o Município de Mairinque.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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